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Ata da 13ª (decima terceira ) Sessão Ordinária da 7°(sétima) 

legislatura do ano de 2020 da Câmara Municipal de Itaoca, realizada 

em 26(vinte e seis ) de agosto de 2020, a Câmara realizou em sua 

sede, na Avenida Independência N° 09(nove) sob a Presidência do 

Vereador Rozenildo dos Santos e Secretariado pelo Vereador 

Marinei Belemel de Morais, às dezenove horas, presente, os 

vereadores, Claudinei Franco de Freitas, Joel Gomes de Lima,Oziel 

de Pontes Oliveira ,Pedro Dias Ribeiro , Vandir Rosa Rodrigues, 

ausente os vereadores Antenor Gonçalves de Camargo e Eziquiel 

Batista Fortes . Havendo número regimental o Sr. Presidente 

declarou aberta a presente sessão onde solicitou ao primeiro 

secretário que fizesse a leitura   da ata da 12° (décima segunda) 

Sessão Ordinária, realizada em 12 de agosto de 2020, após, sendo 

aprovada por todos. Dispensou a leitura do Projeto de lei 

Complementar n°005/2020 devido ao segundo turno de discussão e 

votação, dando continuidade, solicitou a leitura das matérias sujeitas 

a ordem do dia a saber: Indicação n° 029/2020 de autoria do 

vereador Eziquiel Batista Fortes e requerimento n°005/2020 de 

autoria do vereador Rozenildo dos Santos. Em seguida o senhor 

Presidente pôs em discussão e votação o Requerimento n°005/2020 

solicitando ao Prefeito Municipal, prestação de contas dos serviços 

de terceiros de taxi prestados ao município no ano de 2019. Onde se 

manifestou o vereador Marinei, alegou ser um ótimo pedido e 

concordou  com o requerimento ,destacou o papel dos vereadores 

como fiscalizadores ,e solicitou aos demais edis que devido aos 

trabalhos estar na reta final  opinou que deve por a “casa em dia”,  

seja do Executivo como do Legislativo ,mencionou que eles como 
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vereadores tem o direito de saber , informou  sobre ter conhecimento  

das contas reprovadas  à época do  vereador Lucio e dos vereadores 

que ficaram , solicitou esclarecimentos do Legislativo alegando que 

são cobranças  e necessita de dar   exemplo ,ao  final, parabenizou o 

Presidente pelo requerimento ,e disse  que  aguardará a colaboração 

dos demais. O vereador Vandir também se manifestou e disse que 

anteriormente não havia discussões sobre o assunto, mas que o 

pessoal já estava sabendo que a secretaria da saúde havia adotado o 

sistema de taxi, informou o vereador que não está contra estes 

profissionais, porém destacou que há disponibilidade de 

funcionários que querem trabalhar, carros e ambulâncias e o porquê 

de pagar táxi, deu a sua opinião que esta opção poderia ficar   mais 

caro, informou que o “documento” (requerimento) solicitado dará 

para analisar os valores. Complementou o vereador Vandir que, sabe 

que há taxistas satisfeitos, e destacou que o importante em meio a 

toda situação é de estar correto perante a municipalidade; falou que 

se comparar o pagamento de horas extras aos funcionários e 

pagamento de taxi, seria inviável, e finalizou informando que 

aguardará os resultados. O Presidente   explicou que há taxistas 

assalariados fazendo corridas e há taxistas que dependem do taxi e 

estes não estão sendo chamados, acha que deve ter preferência aos 

que precisam, esse seria o motivo do seu requerimento, e destacou 

que não é contra os taxistas. Sem mais manifestações, foi posto em 

votação, sendo aprovado por 5(cinco) votos sim ,1(um) voto não e 

2(dois) ausentes. Em fase de expediente o senhor Presidente colocou 

em discussão e votação em segundo turno o Projeto de Lei 

Complementar n°005 de 11 de agosto de 2020 “Dispõe sobre a 
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introdução de alterações na lei Complementar n°007/2019, sendo 

aprovado pelos vereadores presentes  .Nada mais havendo a tratar o 

Sr. Presidente declarou encerrada a presente sessão, convocando os 

Sres. Vereadores para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada em 

09(nove) de setembro do ano de 2020, no horário regimental. Eu, 

Marinei Belemel de Morais, mandei lavrar a presente ata que vai 

devidamente assinada por mim 1°Secretário e pelo Sr. Presidente em 

26(vinte e seis) de agosto de 2020.  
____________________                                  ________________ 

Rozenildo dos Santos                                 Marinei Belemel de Morais 

        Presidente                                                            1° secretario  


